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CÂMARA DOS DEPUTADOS

(*) PROJETO DE LEI N~ 5.676, DE 1990
(Do Sr. Eduardo Jorge)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação de programas
televisivos que possibilitem aos deficientes auditivos a sua
compreensão.

(AS COMISSÕES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFOR­
MÂTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 'DE REDAÇAo (ART. 54)
AR'f=.fl 3.24',oo7JJ-1,

o Congresso Nacional decreta:

Art. ,~ Alg~ns programas oe televisão not'­
ciosos e os de natureza cultura~, serão ocri­
gatoriamente apresentades com legenoas. de
moco a possibi'itar a sua compreensão peles
oef,cientes auoitivos.

Parágrafo único. Dentre os programas de na­
tureza cUltural serão selec,onados pele menos
um de cada um~ das d,versas modalIdades. que
aoran]a os telelpectacores interessados na
programação infantil, juvenll. de espo~tes. de
tp-atrc. de novela. mus;ca,s. shows. etc. com
boe: ~ud' é;-,-: ~ ê; .

Art. 2~ Das programações semanaIs de +i lmes
estrangeiros. as emissoras de te,evisão apre­
sentarão pelo menos um filme com leoenda e~

portugués. mesmo se duo'ado -

.Justificação

Desde ~978. atraves da :"'ei n~ 6.60ê. as e·­
missoras oe televisão são cprigadas a incluir
nas suas programações semanais, pelo menos um
filme estrangeiro com legenda em português.

Mas esses filmes ou são exibiaos de madruga­
da ou fazem parte do velho lote anterIor à
prá:ica das dublage~s. É grande o descaso para
com os def,cientes aUditivos qUE em nosso
Pais. segundo informações estimadas pela Orga-
nização Mundial de Saúde representam 2.5~ da
nossa população. ou seja. aproximadamente
3750.000orasileiros.

Es'sas pessoas querem acomcanhar as no:ícias
Dor inteiro. mesmo quanco os dspatedores e ar­
tistas falam de costas ou élnda rap1oamente.

Art. 4'" Esta lei ertra em vi gor na data oe
sua publicação. revogadas as disDosições em
contrário.

Art. 3~ O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 60 (sessenta) dias após sua
pUb 1 i cação.

Atendendo às reivindicações de representan­
tes das pessoas Dortadoras de de+ic;éncias au­
d~:ivas. é que apresentamos, novo prOjeto de
lei oue procure estabelecer as condIções minl­
mas para que eles possam ter acesso ~ p~og~a­

mação das. televisões. como maIs uma poss'bili­
dade de evitar c seu isolamento e promover seu
aesenvolvimento.

Parágrafo
transmit'dOS
aos sábados.

úr;;co.
até às

Estes filmes
23 horas e de

devem ser
preferê!,cia

Sa 1a das Sessões, 8
Deputado Eduardo Jorge.

de agosto as 1990.

(*) Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente
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lEGISLACÃO CITACA. ANEXADA PELA .' preferência aos sábados. pelo menos um filme
COOIi'DENAÇ,iJ.Ó D'AS corn SSOES PERMANENTES com 1egenda em português.

LEI N2 6.606.
DE 7 DE DcZc~8RO DE 1978

Obriga as emissoras de televisão a in­
cluir, nas suas programações semanais de
filmes estrangeiros, um filme, pelo menos,
com legenda em português.

Art. 2 Q O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 60 (sessenta) dIas contados de
sua PL'b 1 i cação.

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4 Q Revogam-se as disposições em
O Presidente da Repút-lica. faço sabe~ que o contrário.

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guin'te leI'

Art. 1~ São as emissoras de televisão em
todo o Pais obr:gadas a incluir. nas suas pro­
gramações semanais de filmes estrangeiros. de

Brasília. 7 de dezemtJrode 1978; 157'" da In­
dependência e 90~ da Reoúb 1 ica. ERNESTO GEI­
SEL Euro Brandâo _ Euclides Quandt de
01 iveira.

Req EJ 01195

Sr. Presidente,

Bn

Defiro o ~esarquivamento (RICO, art.105)
dos Projetos de Lei n9s 5.141/90: 5.676/
90: 20/91: 1.135/91: 1.174/91: 1.394/91:
1.456/91: 1.920/91: 1.936/91: 2.022/91:
2.023/91: 2.242/91: 2.246/91: 3.744/93:
3.979/93: 4.080/93: 4.182/93: 4.546/94:
4.702/94: 4.810/94: dos Projetos de Decrl
to Legislativo n9s 53/91: 199/92 e 432/9:

das Propostas de Emenda à Constituição
n9s 169/93: 172/93 e 176/93. Quanto ao
Projeto de Lei n9 3.901/93, considerado
prejudicado o pedido j tendo em vista não
ter sido o mesmo submetido a arquivamentc
(RICO, art. 105, 111). pu~~e~
EmoGó ,te.! 95 . +iJ'/

P I ENTE
I

Requeiro a Vossa ExceIênci~ nos tennos do Art. 105
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o
dessarquivarnento dos proj,tos que passo a ~tar:., ,
Projetos/de Lei: 5141190, 5676/90~ 20/91, 113519( 1114/91~ 1394/91~
1456/91, 1920/91/ 1936/91~' 2022/9t: 2023/91( 224~/91: 2246/91(
3744/93/ 3901/91, 3970/93,/4080/93, 4182/93: 4546/94~ 4702/94;
4810/94~/ Itf~



Propostas de Emenda Constitucional: l69/93, y72/93! 1~/93~/
Projetos de DE-Creto Legislativo: 53/9( 199/92, 432/94.

Agradeço antecipadan1ente e aguardo breve resposta.

Atenciosamente,

!

Deputado Eduardo Jorge PT/SP

//
//
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